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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0123807-61.2016.815.0371 – 2ª Vara da Comarca de
Sousa/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Pablo Eric Aquino da Silva
ADVOGADO: Jorge José Barbosa da Silva (OAB/PB 8.138)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  DOS CRIMES CONTRA
O  PATRIMÔNIO. ROUBO  MAJORADO.  USO  DE
ARMA  E  CONCURSO  DE  PESSOAS.
CONDENAÇÃO. PEDIDO  DE  EXCLUSÃO  DA
MAJORANTE  PELO  USO  DE  ARMA.  NÃO
ACOLHIMENTO.  PALAVRAS  DAS  VÍTIMAS.
MANUTENÇÃO  DA  REPRIMENDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.  Havendo  provas  certas  do  uso  da  arma  durante  a
prática  delitiva,  impossível  acolher  ao  pedido  de
exclusão da referida majorante.

2.  A  pena  deve  ser  mantida  como  foi  aplicada,
considerando  que  o  juiz,  ao  exasperar  a  sanção,
fundamentou, na última fase, em 3/8, pela presença de
duas causas de aumento de pena (concurso de pessoas e
emprego de arma de fogo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a 2ª Vara da Comarca de Sousa/PB, Pablo Eric Aquino da
Silva, devidamente qualificado, foi denunciado nas penas do art. 157, § 2º, I e II, c/c o
art. 14, II, ambos do CP, em razão dos fatos a seguir narrados:

“(…) 
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Consta nos autos do Inquérito Policial que, no dia 27 de janeiro
2016, por volta das 17 horas, no correspondente bancário PAG
FÁCIL localizado na rua Sinfrônio Nazaré, São José, Sousa/PB,
PABLO  ERIC  AQUINO  DA  SILVA,  acompanhado  de  um
comparsa  não  identificado,  talvez  chamado JUNINHO,  tentou
subtrair  coisa  móvel  alheia,  para  si,  mediante  grave  ameaça,
com  emprego  de  arma  e  em  concurso  de  duas  pessoas,  não
conseguindo realizar o delito por razões alheias a sua vontade.

O proprietário  PEDRO FERREIRA QUEIROGA JÚNIOR e  o
funcionário  VICENTE  RIBEIRO  CAMPOS  NETO  estavam
trabalhando  como  operadores  de  caixa  do  correspondente
bancário PAG FÁCIL, quando dois indivíduos chegaram ao local
em uma motocicleta HONDA CO 150, ambos portando arma de
fogo, do tipo revólver e pistola. 
(...)”.

Ultimada a instrução criminal, o  juiz a quo julgou procedente a
pretensão punitiva estatal, para condenar Pablo Eric Aquino da Silva, nas penas do art.
157, § 2º, I e II, c/c o art. 14, II, ambos do CP, fixando as penas da seguinte maneira
(fls. 71-77):

Após análise  das  circunstâncias  judiciais,  o  magistrado fixou a
pena base em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa. Na segunda fase,
reconheceu  a  atenuante  da  confissão,  no  entanto,  deixou  de  reduzir  pelo  fato  da
reprimenda já está no mínimo legal. Na terceira fase, elevou em 3/8, em razão do uso
de  arma e  do  concurso  de  pessoas,  totalizando 05 (cinco)  anos  e  06  (seis)  meses.
Considerando, ainda, os termos do art. 14, II, do CP, diminuiu a pena em ½, ficando, ao
final, 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 10 (dez) dias multa, a base de 1/30
do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime aberto.

Irresignado com o decisório adverso, o acusado recorreu a esta
Superior Instância, pugnando que seja reconhecida a inexistência da qualificadora de
emprego de arma de fogo e, em consequência, a reforma os cálculos da pena (fls. 79;
85-96).

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 98-101), seguiram os
autos, já nesta Instância, à douta Procuradoria-Geral de Justiça, que, em parecer da
lavra do Dr. Amadeus Lopes Ferreira – Promotor de Justiça convocado, opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 108-112).
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Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com ele
concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.

É o relatório.

VOTO

Esclareço,  que  a  materialidade  e  a  autoria  restam devidamente
demonstradas, inclusive com a confissão do réu, tanto que não é objeto do recurso.

-  DA  MAJORANTE  PELO  EMPREGO  DE  ARMA  DE
FOGO

As  razões  do  recurso  se  restringem  a  pleitar  a  exclusão  da
majorante “uso de arma”, alegando que não ficou provado o uso do instrumento na
prática delitiva, já que a mesma não foi apreendida nem periciada.

O pedido deve ser rejeitado.

As  duas  pessoas  que  estavam  presentes  na  hora  do  delito  no
correspondente  bancário  –  Pag  Fácil,  foram  unânimes  em  afirmar  que  o  tanto  o
denunciado quanto o comparsa não identificado, portavam arma de fogo.

Quanto prestou suas declarações, (mídia de fls. 65) Pedro Ferreira
de Queiroga Júnior,  disse que o fato ocorreu por volta de 05 horas da tarde; que o
acusado era o garupa da moto; que não estava atendendo ninguém na hora; que ele já
veio com a arma em punho; que era uma pistola; que se jogou no chão; que tocou o
alarme; que não chegou a pegar o dinheiro; que reconheceu o acusado.

Vicente Ribeiro Campos Neto, testemunha do Ministério Público,
Operador de caixa, ao ser inquirido (mídia de fls. 65) disse que no dia dos fatos já era
tarde; que estava atendendo uma cliente; que o acusado chamou, sacou e colocou a
arma no vidro; que ele dizia “passa o dinheiro aí”; que reconheceu o réu, mais não o
outro.

 Está pacificado o entendimento de que a palavra da vítima serve
como lastro para a condenação – também quanto à referida causa de aumento -, quando
não evidenciadas razões a ensejar falsa imputação.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO  PENAL.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
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INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.
IMPROCEDÊNCIA.  PROVAS  SUFICIENTES  DE
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  DELITIVAS.
DECOTE  DAS MAJORANTES.  INVIABILIDADE.
CRIME  COMPROVADAMENTE  PRATICADO
COM USO DE ARMA DE FOGO E EM CONLUIO.
RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
1. Não há que se falar em absolvição por ausência ou
insuficiência de provas, pois, em que pese a negativa
do  réu  em juízo,  as  palavras  da  vítima  são  firmes,
coerentes  com  as  demais  provas  do  caderno
processual,  precisas  na  descrição  do  fato  e  no
reconhecimento  do  recorrente  tanto  em  delegacia
como  em  Juízo,  além  de  restarem  inteiramente
corroboradas  pelos  testemunhos  dos  policiais  que
realizaram  a  prisão  do  réu,  formando  um  conjunto
probatório  forte  e  coeso,  apto  a  embasar  a  decisão
guerreada.  2. É despicienda a apreensão e a perícia
da  arma utilizada no crime,  in  casu  um terçado,
para a incidência da majorante do §2º,  I,  do art.
157  do  CP,  quando  existirem  nos  autos  outros
elementos de prova que evidenciem a sua utilização
no  roubo,  como  na  hipótese,  em  que  a  vítima
afirma, sem resquício de dúvidas, que o recorrente
lhe ameaçou colocando um terçado em seu pescoço,
atestando o seu emprego. Precedentes do STJ. 3. Os
depoimentos  prestados em juízo deixam claro que o
delito  foi  praticado  por  dois  meliantes,  agindo  com
unidade de desígnios, coordenadamente e ativamente
no  assalto,  formando  um  conjunto  probatório
suficiente  para  a  caracterização  do  crime  de  roubo
majorado  pelo  concurso  de  pessoas,  conforme
reconhecido pelo juízo. Precedentes deste Sodalício. 4.
RECURSO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.
DECISÃO  UNÂNIME.”  (TJPA;  APL  0001261-
89.2010.8.14.0070; Ac. 177460; Abaetetuba; Segunda
Turma de Direito Penal; Rel. Des. Ronaldo Marques
Valle; Julg. 27/06/2017; DJPA 30/06/2017; Pág. 277) –
grifei

O acusado, ao ser interrogado, tanto na esfera policial como em
juízo (fls. 10 e mídia de fls. 65) confessou o uso de uma pistola durante o roubo.
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Registro que o entendimento jurisprudencial é de que a majorante
deve incidir, mesmo que o objeto não seja apreendido e se trate um simulacro.

Vejamos:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
ABSOLVIÇÃO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  SUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.
DECOTE DA MAJORANTE DA ARMA DE FOGO.
INVIABILIDADE.  REDUÇÃO  DA  PENA.
APLICABILIDADE.  DECOTE  DA  AGRAVANTE
DA  REINCIDÊNCIA.  ABRANDAMENTO  DO
REGIME.  ADMISSIBILIDADE.  Restando
devidamente comprovadas a autoria e a materialidade
delitiva, em especial pelas palavras da vítima e demais
elementos dos autos, não há que se falar em absolvição
por  ausência  de  provas.  Para  a  incidência  da
majorante do uso de arma de fogo, basta existência
de prova testemunhal  apta a relatar o uso de tal
objeto, sendo dispensáveis a apreensão e a perícia
da mesma, mesmo em se tratando de simulacro de
arma de fogo. A pena-base deve ser reduzida quando
as  circunstâncias  judiciais  previstas  no  art.  59  do
Código Penal são, em sua maioria, favoráveis ao réu.
Se da análise da certidão de antecedentes criminais do
acusado,  não  se  verifica  nenhuma  condenação  com
trânsito  em  julgado,  deve  o  agente  ser  considerado
como  primário.  Diante  do  novo  quantum  da  pena,
possível  o  abrandamento  do  regime  prisional.  V.V.
APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  EMPREGO  DE  ARMA DE
FOGO.  PODER  VULNERANTE  NÃO
COMPROVADO.  DECOTE.  01.  Conquanto  a
realização  de  perícia  não  seja  indispensável  ao
reconhecimento da exasperante insculpida no art. 157,
§ 2º, I, do Código Penal, o emprego de arma de fogo
na execução do assalto, inexistindo na prova quaisquer
indícios de que seja ela verdadeira, não subsiste ante a
incerteza de sua potencialidade lesiva.” (TJMG; APCR
1.0699.15.002572-3/001; Rel. Des. Paulo Cézar Dias;
Julg. 14/03/2017; DJEMG 24/03/2017) – grifei
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“APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBOS
MAJORADOS.  157,  §2º,  I  E  II,  DO  CÓDIGO
PENAL.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  CONTUNDENTE.
PALAVRA  DAS  VÍTIMAS.  ESPECIAL  RELEVO.
RECONHECIMENTO  DOS  ACUSADOS.
INOBSERVÂNCIA DO  DISPOSTO  NO  ART.  226
DO  CPP.  MERA  IRREGULARIDADE.
AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO ART. 157,
§2º,  I  DO  CP.  IMPERTINÊNCIA.  EMPREGO  DE
SIMULACRO  DE  ARMA DE  FOGO  NOS  ATOS
EXECUTÓRIOS DO DELITO. MAIOR PODER DE
INTIMIDAÇÃO SOBRE A VÍTIMA.  DECOTE DA
CAUSA  DE  AUMENTO  REFERENTE  AO
CONCURSO  DE  PESSOAS.  IMPOSSIBILIDADE.
NÍTIDO  LIAME  SUBJETIVO  ENTRE  OS
AGENTES.  REDUÇÃO  DA FRAÇÃO  ATINENTE
ÀS  CAUSAS  DE  AUMENTO  DE  PENA.
IMPERIOSIDADE.  CRITÉRIO  QUALITATIVO.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  443  STJ.
DIMINUIÇÃO  DOS  DIAS-MULTA.
NECESSIDADE.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA.  INADMISSIBILIDADE.  ANÁLISE
PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. Nos crimes contra o
patrimônio,  entre  eles  o  roubo,  a  palavra  da  vítima,
quando  corroborada  por  outros  elementos  e  em
harmonia com as demais provas e com os abalizados
indícios amealhados ao longo da instrução, é mais do
que suficiente para alicerçar o Decreto condenatório.
(…)  O  fato  de  ter  sido  o  crime  cometido  com
simulacro de arma de fogo não afasta a aplicação
da causa de aumento de pena inserta no art. 157,
§2º, I do CP, porquanto devidamente comprovada a
utilização deste no iter criminis,  que sem dúvidas
recrudesceu  a  intimidação  dos  meliantes  sobre  a
vítima,  minguando  sua  capacidade  de  resistência.
Restando  comprovado  o  liame  subjetivo  entre  os
agentes que praticaram o delito, incabível é o decote
da majorante  referente  ao  concurso de pessoas.  Nos
termos  da  Súmula  nº  443  do  STJ,  "O  aumento  na
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terceira fase deaplicação da pena no crime de roubo
circunstanciado  exige  fundamentação  concreta,  não
sendo  suficiente  para  a  sua  exasperação  a  mera
indicação  do  número  de  majorantes".”  (…) (TJMG;
APCR  1.0701.16.000726-9/001;  Rel.  Des.  Jaubert
Carneiro  Jaques;  Julg.  04/07/2017;  DJEMG
14/07/2017) - grifei

Com relação ao  quantum  utilizado pelo sentenciante,  durante  a
aplicação da pena, em razão das causas de aumento (3/8) tenho que o magistrado agiu
com acerto.

Como  se  trata  do  concurso  de  02  majorantes  (uso  de  arma  e
concurso de pessoas), adequado o aumento em 3/8, considerando os critérios objetivos
já estabelecidos pelo STJ, cuja orientação vem sendo seguida pela jurisprudência (HC
42459/SP), totalizando pena de 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão.

Ademais, o juiz, na sentença, justificou porque aplicava na pena o
quantum de 3/8, quando disse:

“(…)
Relativamente às causas de aumento, consistentes no
uso de arma de fogo (na realidade, cada agente usou
uma) e o concurso de agentes, e porque todas foram
relevantes  para  consumação  da  presente  no
exercício  da  grave  ameaça  (tanto  que  vítima  e
empregado se jogaram ao solo), elevo a pena em 3/8
(3/8 de 4a = la6m),  fixando em 5 anos e 06 meses.
Considerando a causa de diminuição pela tentativa, e
atendo  ao  fato  de  que,  a  despeito  dos  esforços  dos
agentes,  o  crime  restou  medianamente  próximo  da
consumação, reduzo a pena em metade (1/2 de 5a6m =
2a9m), fixando a pena definitiva em 02 (dois) anos e
09 (nove) meses de reclusão. (...)” - grifei

Sobre o assunto:

APELAÇÕES  CRIME.  CRIMES  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  ROUBO  DUPLAMENTE
MAJORADO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DEMONSTRADAS.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
(…) MAJORANTE EMPREGO DE ARMA BRANCA
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CONSERVADA. A aplicação da causa de aumento de
pena  consistente  no  emprego  de  arma  -  tanto  a
denominada própria quanto à imprópria - dispensa a
apreensão  do  artefato,  bastando  prova,  por  qualquer
meio admitido, da sua efetiva utilização durante a ação
subtrativa. Potencial lesivo in re ipsa da faca que torna
desnecessária  a realização de perícia.  MAJORANTE
DO  CONCURSO  DE  PESSOAS.  A  incidência  da
majorante do concurso de pessoas no crime de roubo
não  pressupõe  que  todos  os  agentes  criminosos
subtraiam bens  e  empreguem  violência  ou  profiram
grave ameaça contra a vítima, bastando que um deles
assim  proceda  e  que  esta  circunstância  seja  do
conhecimento e conte  com a aprovação dos  demais.
DOSIMETRIA.  FRAÇÃO  DE  MAJORAÇÃO.
DUAS  CAUSAS  DE  AUMENTO.  Reconhecidas
duas causas de aumento em terceira fase do cálculo
dosimétrico da privativa de liberdade, proporcional
e suficiente a exasperação da pena na fração de 3/8.
PENA DE MULTA. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A  pena  de  multa,  porque  disposta  no  preceito
secundário da norma incriminadora na qual incidiu o
agente, não dá margem ao acolhimento do pedido de
isenção  embasado  na  precariedade  de  sua  situação
econômica.  Sua  fixação  deve  observar  duas  fases
distintas. Na primeira, arbitra-se o montante de dias-
multa embasado na avaliação das vetoriais do artigo 59
do  Código  Penal,  atendendo-se  aos  quantitativos
delimitados no artigo 49 do referido Diploma (mínimo
de 10 e  máximo de  360 dias-multa).  Já  na  segunda
etapa,  cumpre  dosar  o  valor  de  cada  dia-multa,
atividade  balizada  pela  situação  econômica  do  réu,
conforme preconiza o regramento inserto no artigo 60
do  Código  Penal.  Quantitativo  reduzido.
REDIMENSIONAMENTO.  Apenamentos
redimensionados  após  novo  cálculo  dosimétrico.
RECURSO  DEFENSIVO  PROVIDO  EM  PARTE.
APELO MINISTERIAL PROVIDO. (Apelação Crime
Nº  70075361360,  Oitava  Câmara  Criminal,  Tribunal
de  Justiça  do  RS,  Relator:  Naele  Ochoa  Piazzeta,
Julgado em 13/12/2017) – grifei
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PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  PRÓPRIO.  INADEQUAÇÃO.
DOSIMETRIA.  ROUBO  MAJORADO.
DISCRICIONARIEDADE RELATIVA. PENA-BASE.
CONCURSO  DE  PESSOAS.  POSSIBILIDADE  DE
VALORAÇÃO  NA PRIMEIRA FASE.  AUMENTO
ACIMA DO  MÍNIMO  LEGAL.  POSSIBILIDADE.
ELEVADO  NÚMERO  DE  AGENTES.  HABEAS
CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  1.  Esta  Corte  e  o
Supremo Tribunal  Federal  pacificaram orientação no
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do
recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-
se o não conhecimento da impetração,  salvo quando
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato
judicial  impugnado.  2.  A individualização da pena é
submetida aos elementos de convicção judiciais acerca
das  circunstâncias  do  crime,  cabendo  às  Cortes
Superiores  apenas  o  controle  da  legalidade  e  da
constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de
evitar  eventuais  arbitrariedades.  Dessarte,  salvo
flagrante  ilegalidade,  o  reexame  das  circunstâncias
judiciais e os critérios concretos de individualização da
pena mostram-se inadequados à estreita  via  do writ,
pois exigiriam revolvimento probatório. 3. Conquanto
o emprego de arma configure majorante do crime de
roubo, devendo, pois, ser valorado na terceira etapa do
dosimetria,  não  se  vislumbra  ilegalidade  na
consideração de tal circunstância na primeira fase da
individualização da pena, porquanto mais favorável ao
réu  Isso  porque,  da  sistemática  de  dosimetria  do
Código Penal infere-se progressividade da reprovação
das  circunstâncias  judiciais  nas  sucessivas  fases  de
dosimetria, tanto que o menor parâmetro de aumento
encontra-se na primeira fase; os maiores, na terceira. 4.
Nos termos do Enunciado de Súmula 443 desta Corte,
quando da dosimetria da fração da causa de aumento
do  crime  de  roubo,  na  terceira  etapa,  impõe-se  ao
julgador  fundamentar  concretamente  o  quantum  de
exasperação,  sendo  insuficiente  a  mera  menção  à
quantidade de majorantes. 5. As instâncias ordinárias
dosaram  a  pena  em  conformidade  com  ao  tese
sumulada,  em  uma  leitura  contrario  sensu.  Nesse
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contexto, as instâncias ordinárias dosaram a pena em
conformidade com ao tese sumulada, em uma leitura
contrario sensu. Malgrado haja apenas a circunstância
do  concurso  de  pessoas  a  ser  sopesada  na  terceira
etapa  da  dosimetria,  a  sua  valoração  deve  ser
exacerbada de acordo com sua gravidade,  dentro  do
intervalo de aumento legal. No caso, como o roubo foi
cometido por elevado número de coautores  (quatro),
revela-se adequado o aumento da pena intermediária
em 3/8, tudo em conformidade com a Súmula 443/STJ.
6. Habeas corpus não conhecido.  (Habeas Corpus nº
420.418/DF (2017/0264710-7), 5ª Turma do STJ, Rel.
Ribeiro Dantas. DJe 22.11.2017).

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
Relator, o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos), Revisor e o Desembargador Arnóbio
Alves Teodósio.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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